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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2024 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO e AMPLIAÇÃO/2025-2026 
 

 
VIGÊNCIA: 26/08/2025 a 25/08/2026 
VALOR GLOBAL: R$ 12.625,20 (doze mil e seiscentos e vinte e cinco reais e 
vinte centavos)  
VALOR MENSAL: R$ 1.052,10 (um mil e cinquenta e dois reais e dez centavos) 
OBJETO: fornecimento de assinaturas do Google Workspace Business Starter 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 546/2024 e 1147/2025. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 55/2024  
COMPRAS E COTAÇÕES N° 58/2024 
 
 
 
CONTRATANTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE  
Rua Manoel Borba, 298 – Centro – Américo Brasiliense/SP  
CEP: 14820-000 
CNPJ: 50.513.589/0001-08 
Presidente da Câmara Municipal de Américo Brasiliense 
Sr. Maicon Rios de Souza 
  
CONTRATADO 
INFOSHOT SERVIÇOS E SOLUÇÕES EM T.I. LTDA 
Endereço: Rua Manoel Alves nº 174, Andar 1, Parte B 
Bairro/Cidade/Estado: Centro, Contagem/MG 
CEP: 32.041-400 
CNPJ: 09.505.945/0001-30 
Representante: Sr. Washington Rafael Silvestre 
 
1. DAS PARTES 
1.1. Pelo presente instrumento aditivo contratual, firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL 
DE AMÉRICO BRASILIENSE, com sede à Rua Manoel Borba, 298 – Centro – Américo 
Brasiliense – SP, CNPJ no. 50.513.589/0001-08, ora denominada Contratante, neste ato 
representada pelo seu Presidente Sr. Maicon Rios de Souza e INFOSHOT SERVIÇOS E 
SOLUÇÕES EM T.I. LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
09.505.945/0001-30, situada no endereço supra referido, neste ato representada por 
seu(ua) proprietário(a) Sr(a). Washington Rafael Silvestre, portador do documento 
de identidade n° 1x.xxx.163, expedido pelo SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 
xxx.xxx.x46-89, e-mail institucional licitacoes@infoshot.com.br, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA/LOCADORA, doravante denominada 
simplesmente Contratada, têm entre si justo e avençado as seguintes cláusulas e 
condições: 
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2. FUNDAMENTO LEGAL 
2.1. Este aditamento de contrato tem fundamento legal na Lei Federal 14.133/2021, Edital 
de Compras e Cotações nº 058/2024 – Dispensa de Licitação nº 055/2024 e na cláusula 
2.1.3 e 3.1 do Contrato Administrativo nº 12/2024. 
 
3. DO OBJETO 
3.1. Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação, por 12 (doze) meses, no período 
de 26/08/2025 a 25/08/2026, do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
12/2024, firmado em 26/08/2024, bem como a ampliação do objeto contratado 
originalmente, conforme alteração constante do Anexo I (substitutivo), do Contrato 
Administrativo nº 12/2024, cujo objeto é o fornecimento de assinaturas do Google 
Workspace Business Starter para uso da Câmara Municipal de Américo Brasiliense, 
conforme quantidade estimada e especificações mínimas constantes no Anexo I – 
Termo de Referência, ampliado pelo novo Anexo I (substitutivo). 
 
4. DOS PRAZOS, PREÇOS E PAGAMENTOS 
4.1. O valor mensal da contratação é de R$ 1.052,10 (um mil e cinquenta e dois reais e 
dez centavos), totalizando o valor de R$ 12.625,20 (doze mil e seiscentos e vinte e 
cinco reais e vinte centavos) para o período de 12 (doze) meses. 
4.2. As partes convencionam que o valor do contrato incluirá o pagamento mensal das 
licenças que estejam em efetiva utilização pela Edilidade, podendo utilizar, no mínimo 
24 e no máximo 30 (trinta) licenças concomitantemente. 
4.3. Os recursos necessários à cobertura do presente aditamento correrão à conta de 
dotações próprias da Câmara Municipal de Américo Brasiliense: 

Ficha: 09 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Unidade: 010.102 – Secretaria da Câmara 
Funcional prog. : 01.031.0002.2001.0000 – Execução de Serviços Legislativo 
Natureza da despesa: 3.3.90.39.99 – Outros serviços de pessoa jurídica. 

 
5. DISPOSIÇÕES FINAIS 
5.1. Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições previstas no 
contrato, desde que não contraditem com as disposições constantes do presente Termo, 
devendo o extrato deste contrato ser publicado na forma da legislação pertinente. 
5.2. Fica eleito o foro distrital de Américo Brasiliense para resolução de litígios 
decorrentes da execução deste contrato. 

 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente 

instrumento, lavrado eletronicamente nos termos do artigo 748, §4º do Código de 
Processo Civil, alterado pela Lei nº 14.620/2023, dispensada a assinatura de testemunhas, 
vez que a integridade do documento é conferida por provedor de assinatura. 

 
Américo Brasiliense, agosto de 2025. 

 
 

 
_________________________________________________ 

CAMARA MUNICIPAL DE AMERICO BRASILIENSE 
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_________________________________________________ 
INFOSHOT SERVIÇOS E SOLUÇÕES EM T.I. LTDA 

ANEXO I 
(substitutivo) 
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